
p. 1 

 

 
  Brasília, 26 de dezembro de 2022.                                                                        Boletim de Serviço da Funai – 242 -  
  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 

SUMÁRIO 
 

  
 
 
COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA ..................................................................................................................................... 1 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA ..................................................................................................................................... 2 
 
  
 
 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA 
PORTARIA Nº 9/CR-MAD/AM, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-AM, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado, pela Portaria nº 1.032/2020/PRES, de 10 de setembro de 2020, 
no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho 
de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:     
Art. 1º. Designar os servidores Hugo Rafael de Souza Manso Simões, matrícula nº 1928141, CPF nº 304.039.858-03, 
e Zelito Tenharin, matrícula nº 1715090, CPF nº 285.864.922-72, como Gestores de Contrato e Fiscais 
Administrativos, titular e substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem administrativamente a execução 
do Contrato nº 1.192/2021, celebrado entre esta FUNAI - Coordenação Regional Madeira e  a empresa INOVARES 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE EIRELI - EPP, CNPJ  nº 09.381.640/0001-63.         
Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se:  
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização e; 
II - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá aos gestores e aos fiscais observarem o disposto na Instrução Normativa ME nº 01/2019. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão:  
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação tendo em vista se tratar de contrato vigente e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

DOMINGOS DE SOUZA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA 
PORTARIA CR-RR/FUNAI Nº 27, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria  de Pessoal 
Funai Nº 462, de 04/07/2022, publicada no Diário Oficial da União nº 128, Seção nº 2, Página 46, de 08/07/2022, em 
conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e de acordo com os autos constantes no Processo 
SEI n° 08749.001114/2022-59, resolve: 
Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 336/2022, celebrado com a empresa EXTREMO NORTE 
SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI., CNPJ nº 04.451.516/0001-03, cujo objeto  de Contratação de serviços continuados de 
recepção, contínuo e motorista, em atendimento às necessidades da coordenação regional de roraima, frente de proteção 
etnoambiental yanomami e ye'kuana e coordenações técnicas locais a ela jurisdicionada, com disponibilização de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva. 

FUNÇÃO NOME CPF LOTAÇÃO 
Gestora Cleocineide Pereira Rosas 294.326.852-68 SEAD/CR-RR 
Gestora Substituto Marcia Pita da Silva 663.740.062-91 C.T.L DE BONFIM 
Fiscal Técnico Cleocineide Pereira Rosas 294.326.852-68 SEAD/CR-RR 
Fiscal Técnico Substituto Marcia Pita da Silva 663.740.062-91 C.T.L DE BONFIM 
Fiscal Administrativo Vinicius Barcellos de Medeiros 032.932.746-17 SEAD/CR-RR 
Fiscal Administrativo 
Substituto Israel Licurgo Leal 001.850.562-70 CFPEYY 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização; e 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. III - Fiscal 
Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área para 
fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no 
Anexo 
VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato.  
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Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia, quando houver.  

JONATHAN ALBERTO OLIVEIRA 
Coordenador Regional Substituto 
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